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Carência

Para ter direito à aposentadoria por invalidez, o segurado deverá comprovar no mínimo 

12 contribuições anteriores à data da concessão do benefício, sem perda da qualidade 

de segurado – período em que, mesmo sem contribuir, é mantido o direito à proteção 

da Previdência Social. Se a invalidez for causada por acidente ou doença para as quais 

a legislação não exige carência, o benefício é concedido independentemente do número 

de contribuições. Para isso, as doenças ou o acidente têm de ter sido adquiridos após a 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

O que é aposentadoria especial

É o benefício concedido ao segurado ou à segurada que tenha trabalhado em condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física.

Quem tem direito

Para ter direito à aposentadoria especial, além do tempo trabalhado, deverá ser 

comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos ou 

associação desses agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física pelo período 

exigido para a concessão do benefício (15, 20 ou 25 anos).

Comprovação

A comprovação é feita no formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP), que é preenchido pela empresa empregadora com base em Laudo Técnico 

de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho. Caso o trabalhador tenha exercido, por um curto 

período, atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, o tempo 

poderá ser convertido, de especial em comum, para concessão de aposentadoria por 

idade ou por tempo de contribuição.

Carência

Para ter direito à aposentadoria especial, o trabalhador precisa contribuir para a 

Previdência Social por, no mínimo, 180 meses anteriores à data da concessão do 

benefício, sem perda da qualidade de segurado.

O que é aposentadoria por tempo de contribuição

É o benefício a que têm direito a segurada da Previdência Social, aos 30 anos de 

contribuição, e o segurado, aos 35 anos de contribuição, independentemente de idade.

Quem tem direito

Todo segurado ou segurada que atingir o tempo mínimo de contribuição necessário para 

a concessão do benefício.

Carência

Trabalhadores e trabalhadoras filiados à Previdência Social a partir de 25 de julho de 

1991 precisam comprovar 180 contribuições mensais. Os filiados anteriormente devem 

comprovar o número mínimo de contribuições estabelecido na legislação.

O que é aposentadoria por idade

É o benefício a que têm direito os trabalhadores urbanos aos 65 anos de idade (homens) 

e aos 60 anos de idade (mulheres).

Carência

Trabalhadores filiados a partir de 25 de julho de 1991 precisam comprovar 180 

contribuições mensais. Os filiados anteriormente precisam comprovar um número mínimo 

de contribuições conforme a legislação em vigor.

O que é salário-maternidade

É o benefício a que toda segurada da Previdência Social tem direito, por um período de 

120 dias, em razão do parto ou da adoção de uma criança, independentemente da idade 

do adotado, que deverá ter no máximo 12 anos de idade.

Quem tem direito

Todas as seguradas que contribuem mensalmente para a Previdência Social. Desde 14 

de junho de 2007, o benefício também é devido para aquelas que tenham qualidade 

de segurada – período em que, mesmo sem contribuir, é mantido o direito à proteção 

da Previdência Social.
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A segurada que possui vínculo empregatício recebe o salário-maternidade por meio da 

empresa. Em caso de adoção, o benefício é pago pelo INSS. Para as demais seguradas, o 

benefício sempre será pago pelo INSS.

Carência

Empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa – Não é exigido tempo 

mínimo de contribuição.

Contribuinte individual, facultativa e desempregada – Pelo menos 10 meses de 

contribuição anteriores ao parto ou à adoção.

O que é salário-família

É o benefício que o segurado da Previdência Social recebe mensalmente, na proporção 

do número de filhos, enteados e tutelados, que tenham até 14 anos de idade, ou de 

inválidos, de qualquer idade. O trabalhador recebe uma quota por dependente. Caso a 

mãe e o pai sejam segurados, ambos podem receber o benefício.

O salário-família é pago pela empresa na qual o trabalhador ou a trabalhadora exerce 

suas atividades. Quando o segurado estiver recebendo auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, o salário-família será pago diretamente pela Previdência Social.

Quem tem direito

Tem direto ao salário-família o segurado empregado (exceto doméstico) ou trabalhador 

avulso que recebe até o limite máximo de renda estabelecido pela Previdência Social.

Carência

Não é exigido tempo mínimo de contribuição para ter direito ao benefício.

O que é pensão por morte

É o benefício a que têm direito os dependentes do segurado da Previdência Social que falecer.

Quem tem direito

Dependentes de todos os segurados. Os dependentes são divididos em três grupos:

• cônjuge, companheiro ou companheira, filho não emancipado, até 21 anos de 

idade, ou filho inválido de qualquer idade;

• pais;

• irmão não emancipado, de qualquer condição, até 21 anos de idade, ou inválido 

de qualquer idade.

Havendo dependentes de um grupo, os demais não têm direito ao benefício. Dependentes 

do segundo e do terceiro grupos devem comprovar que dependiam economicamente do 

segurado falecido. O valor da pensão por morte é dividido igualmente entre os dependentes.

Carência

Não é exigido tempo mínimo de contribuição para que os dependentes tenham direito ao 

benefício, mas apenas que o segurado, na data do óbito, estivesse contribuindo para a 

Previdência Social ou que tivesse qualidade de segurado – período em que, mesmo sem 

contribuir, é mantido o direito à proteção da Previdência Social. No entanto, o tempo de 

contribuição determinará a duração do benefício, assim como a quantidade de anos do 

casamento ou união estável e idade dos dependentes.

O que é auxílio-reclusão

É o benefício a que têm direito os dependentes do segurado da Previdência Social que 

se encontra preso sob regime fechado ou semiaberto, durante o período de reclusão ou 

detenção. Não é devido nos casos de liberdade condicional ou cumprimento de pena em 

regime aberto.

Quem tem direito

Dependentes de todos os segurados da Previdência Social cujo último salário de 

contribuição não ultrapasse o valor definido anualmente em Portaria Ministerial. Os 

dependentes são os mesmos relacionados no caso de pensão por morte.
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Carência

Não é exigido tempo mínimo de contribuição para que os dependentes tenham direito ao 

benefício, mas o trabalhador precisa estar contribuindo para a Previdência Social ou ter 

qualidade de segurado – período em que, mesmo sem contribuir, é mantido o direito à 

proteção da Previdência Social.

Os benefícios podem ser solicitados por meio de agendamento prévio pelo 

portal da Previdência Social na internet: www.previdencia.gov.br, pela Central 

de Atendimento 135 ou nas Agências da Previdência Social, mediante o 

cumprimento das exigências legais.

O atendimento da Previdência Social é gratuito, simples e seguro, 

dispensando intermediários.

http://www.previdencia.gov.br
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CARTEIRA ASSINADA. 
VANTAGENS AO 
TRABALHADOR7.

• Acesso aos benefícios garantidos 

em negociações coletivas.

• Vale-transporte para 

deslocamento da residência ao 

trabalho e vice-versa, com o 

desconto de até 6% do salário.

• 13º salário com base na 

remuneração integral.

• Férias remuneradas de 30 dias a 

cada 12 meses de trabalho e mais 

um terço sobre o salário. 

• Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), no valor de 8% da 

remuneração, que é depositado 

mensalmente pela empresa 

ou empregador em uma conta 

bancária vinculada.

• Remuneração acrescida de 50% 

da hora normal, nos casos de 

trabalho extraordinário, ou seja, 

acima de 8 horas diárias e 44 

horas semanais, salvo nos casos 

de compensação de horários.

• Repouso semanal remunerado, 

preferencialmente aos domingos.

• Benefícios previdenciários: 

garantia de renda para o 

trabalhador e para sua família nos 

momentos de incapacidade para o 

trabalho ocasionada por doença, 

acidente, gravidez, prisão, velhice 

e morte.

• Seguro-desemprego, para 

trabalhadores com mais de 12 

meses de carteira assinada, 

quando da primeira solicitação.

• Atendimento médico e 

odontológico gratuito nos locais 

onde houver Serviços Sociais 

dos Sindicatos da Indústria da 

Construção Civil. (SECONCIs).

Carteira assinada. Vantagens 
ao trabalhador
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REFERÊNCIA

• Cartilha do Programa de Incentivo à Formalidade no Mercado de 

Trabalho da Construção (Sindicatos da Construção do Paraná, edição 

novembro de 2011)
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